
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.465.987 - DF (2019/0073413-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : THULIO HENRIQUE DANTAS LIMA 
ADVOGADO : THIAGO MACHADO DE CARVALHO  - DF026793 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por THULIO HENRIQUE DANTAS 
LIMA contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que 
não admitiu o recurso especial manejado com apoio no art. 105, III, "a", da Constituição 
Federal, em oposição a acórdão assim ementado: 

"PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE 
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. ART. 
16 DA LEI 10.826/2003. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. 
APREENSÃO DA ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. 
PROVA TESTEMUNHAL. CONFISSÃO. CONJUNTO 
PROBATÓRIO SUFICIENTE. ARMA DESMUNICIADA. 
DELITO DE PERIGO ABSTRATO; ATIPICIDADE DO FATO 
AFASTADA. RECURSO IMPROVIDO." (e-STJ, fl. 497).

A defesa sustenta violação do art. 16 da Lei 10.826/2003 e art. 386, III, do 
CPP. Requer a absolvição do recorrente sob o argumento de que "a arma portada pelo 
ora Recorrente encontrava-se completamente desmuniciada, estando, pois, afastado o seu 
potencial lesivo." (e-STJ, fl. 522).

Foram apresentadas as contrarrazões (e-STJ, fls. 572-576).
O recurso foi inadmitido em razão da aplicação do óbice da Súmula 7/STJ 

(e-STJ, fls. 578-580). Daí este agravo (e-STJ, fls.582-606).
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do 

recurso (e-STJ, fls. 624-630).
É o relatório.
Decido.
O recurso não comporta provimento. 
O recorrente defende a sua absolvição ao argumento de que o porte de 

arma desmuniciada não apresenta qualquer potencial lesivo.
Sobre o tema, a Terceira Seção desta Corte, em 26/3/2014, ao julgar o 

Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial n. 
260.556/SC, firmou o entendimento de que, para a caracterização do delito de porte ilegal 
de arma de fogo, uma vez que se trata de crime de perigo abstrato, cujo bem jurídico 
tutelado é a segurança pública e a paz social, é indiferente o fato de a arma estar 
desmuniciada e não ter sido submetida a perícia para a verificação da potencialidade 
lesiva.

O julgado está assim sintetizado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DESMUNICIADA. ART. 
14 DA LEI N. 10.826/2003. PERIGO ABSTRATO. DELITO DE 
MERA CONDUTA. TIPICIDADE DA CONDUTA. SÚMULA 
168/STJ.
1. Este Superior Tribunal firmou seu entendimento no sentido de que 
o porte de arma desmuniciada se insere no tipo descrito no art. 14 da 
Lei 10.826/2003, por ser delito de perigo abstrato, cujo bem jurídico é 
a segurança pública e a paz social, sendo irrelevante a demonstração 
de efetivo caráter ofensivo por meio de laudo pericial.
2. Incidência do disposto na Súmula 168/STJ, in verbis: não cabem 
embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se 
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.
3. Não houve a realização do necessário cotejo analítico, com a 
transcrição de trechos que demonstrem a similitude fática entre as 
situações em confronto e a diferente interpretação de dispositivo de 
lei federal, conforme preconiza o art. 266, c/c o art. 255, § 2º, do 
RISTJ.
4. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões 
reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o entendimento 
assentado na decisão agravada.
5. Agravo regimental improvido." (AgRg nos EAREsp 260.556/SC, 
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014.)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. POSSE 
ILEGAL DE ARMA DE USO RESTRITO. ARMA 
DESMUNICIADA. TIPICIDADE. DELITO DE MERA 
CONDUTA E PERIGO ABSTRATO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
1. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que é irrelevante 
estar a arma desmuniciada para a configuração do delito de posse 
ilegal de arma de fogo de uso restrito, por se tratar de crime de mera 
conduta e de perigo abstrato.
2. Agravo regimental improvido." (AgRg no HC 450.234/MS, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
06/11/2018, DJe 21/11/2018)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO DESMUNICIADA. 
ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA. NECESSIDADE DE 
REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO. VEDAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO GENÉRICA DE PRECEITOS 
INFRACONSTITUCIONAIS. SÚMULA 284/STF. 
ENTENDIMENTO FIRMADO POR AMBAS AS TURMAS DA  
TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
[..]
3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido 
de que o mero porte de arma de fogo de uso permitido, ainda que sem 
munição, viola o previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, por se tratar 
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de delito de mera conduta ou de perigo abstrato, cujo objeto imediato 
é a segurança coletiva .
4. "É típica a conduta de portar arma de fogo sem autorização ou em 
desconformidade com determinação legal ou regulamentar, ainda que 
desmuniciada, por se tratar de delito de perigo abstrato, cujo bem 
jurídico protegido é a incolumidade pública, independentemente da 
existência de qualquer resultado naturalístico" (AgRg no REsp 
1299730/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 02/10/2013).
5. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 309.476/ES, 
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
15/05/2014, DJe 21/05/2014.)

Portanto, o acórdão impugnado deve ser mantido. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, VIII, do CPC c/c art. 253, 

parágrafo único, II, "b", do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao 
recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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